
REQUERIMENTO Nº 
2468
, DE 2010

REQUEIRO, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um VOTO DE CONGRATULAÇÕES com a população paulistana, pelo transcurso do DIA DO HOTELEIRO NO ESTADO DE SÃO PAULO, a ser comemorado no dia 09 de novembro de 2010.

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Presidente do Sindicato dos  Hotéis Restaurantes, Bares e Similares no Estado de São Paulo NELSON DE ABREU PINTO, Largo do Arouche, 290 –  República  – SP - CEP:01219-010.
JUSTIFICATIVA

O hoteleiro deve comemorar a importante posição que o Brasil conquistou no cenário econômico mundial e os grandes eventos esportivos que vai sediar.  2010 ficará marcado como a semente de frutos de sucesso de muitos anos vindouros.

Pelo desenvolvimento da cidade de São Paulo, e essa magnitude já desde os últimos quatro anos. Na cidade que não existe crise de hotel, todos os meios de hospedagem em sua maioria abrigam salas de eventos, para desde pequeno a eventos de grande porte.

A hotelaria é a engrenagem mais importante do turismo, seja por avião, carro ou qualquer outro meio de transporte, o turista sempre acaba ficando em um meio de hospedagem, independentemente de utilizar ou não uma agência ou operadora de turismo.

Pelo aprimoramento da hotelaria nacional e na constante capacitação de todos os profissionais do setor, transformando o segmento da hospitalidade, e consequentemente do turismo, numa corrente para o seu desenvolvimento sustentável.

Nesta data tão significativa e com a certeza da importância dessa profissão para todos os brasileiros, parabéns pela passagem de mais um aniversário.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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